
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Gabinete da Vereadora ADRIANNA RAMOS 

REQUERIMENTO nº.  ______/2024/CMM/GVAR 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Mesa Diretora desta Casa de Leis, nos termos do art. 

105 do Regimento Interno, ouvido o Soberano Planário, a criação da Frente 

Parlamentar em Defesa dos Direitos dos Povos Indigenas, de cunho 
suprapartidário. 

JUSTIFICATIVA 

A Frente Parlementar em Defesa dos Direitos dos Povos 

Indígenas, da Câmara Municipal de Macapá terá como finalidade:  
● Proporpor e acompanhar proposições legislativas referentes aos direitos

indígenas, políticas públicas e temas afins e de interesses daqueles, influindo

no processo legislativo a partir das comissões temáticas desta Casa legislativa.

● Promover debates, simpósios, seminários e outros eventos pertinentes

visando contribuir para o aperfeiçoamento da poítica indigenista de Macapá,

bem como temas de interesse dos pevos indígenas, divulgando seus resultados.
● Promover intercâmbio com istituições semelhantes e parlamentos de outros

municípios, estados ou países, objetivando o aprendizado e aperfeiçoamento

recíproco das respectivas políticas indigenistas.

● Acompanhar a eleboração e execução da política indigenista oficial e temas

afins, articulando-se no sentido de garantir que os direitos indígenas sejam

garantidos e realizados.
● Apoiar as organizações e instituições indígenas e indigenistas a contribuir na

promoção dos direitos indígenas, dentro do âmbito da  Cidade de Macapá, além

de desenvolver outras atividades pertinentes à sua natureza.

A Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos dos Povos 

Indígenas deverá ser criada por Ato da Mesa Diretora, assim como a nomeação 

de seus membros e a presidência da mesma, nos termos do art. 18 do 
Regimento Interno desta Casa de Leis.  

Ex positis, rogo pela aprovação da presente proposição, em face 

da sua essencialidade no sentido do aperfeiçoamento e atendimento da norma 

regulamentadora, acerca da pauta que envolva os direitos dos povos indígenas 

na Cidade de Macapá. 

Palácio JANARY NUNES, 28 de agosto de 2024. 

Vereadora ADRIANNA RAMOS 

Avenida FAB, nº. 800 - Bairro Central, CEP 68900-073, Macapá/AP 
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